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ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de operador de mesa de som, por meio de áudio, quanto ao suporte para gravação integral de todas as sessões ordinárias, extraordinárias, bem como sessões solenes e reuniões, quando solicitado, e que houver na sede da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, e também a manutenção e reparos dos equipamentos, cabos e fios.

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A necessidade da presente contratação é premente, pois, o sistema de som e áudio permite a realização das sessões legislativas, proporcionando, ainda, celeridade nos atos administrativos, maior publicidade e acessibilidade da população, bem como maior transparência nas deliberações dos Vereadores junto a sociedade, dentre outras questões técnicas para o bom e salutar andamento das atividades camarárias.
	
3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 

3.1. Realizar, exclusivamente, a operação do som da Câmara Municipal, com finalidade de auxiliar na gravação e transmissão ao vivo das Sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e eventuais reuniões;

3.2. Realizar a manutenção dos equipamentos de som, quando necessário;

3.3. Estar presente em todas as ocasiões solicitadas, quando houver gravação e/ou transmissão de sessão/reunião;

3.4. Estimativa de sessões/reuniões realizadas anualmente:

· 35 (trinta e cinco) Sessões ordinárias; 
· 05 (cinco) Sessões extraordinárias;
· 02 (duas) Sessões solenes;
· 10 (dez) Reuniões.

3.5. As sessões ordinárias serão realizadas às segundas-feiras, com a duração de 04 (quatro) horas, das 20h às 24h, com intervalo de até 30 (trinta) minutos, entre o término do expediente e o início da Ordem do Dia.

3.6. As sessões ordinárias poderão ser transferidas a critério da Mesa Diretora, principalmente quando recaírem em feriados e pontos facultativos.

3.7. As sessões extraordinárias realizar-se-ão em qualquer dia da semana e a qualquer hora, inclusive sábados, domingos, feriados e após as sessões ordinárias.

3.8. As sessões solenes e reuniões realizar-se-ão em qualquer dia e horário, para fins específicos, não havendo prefixação de sua duração.

3.9. Quando houver sessões extraordinárias, solenes e reuniões a CONTRATADA será comunicada com 24 horas de antecedência.

3.10. A CONTRATADA deve comparecer a todas as sessões e reuniões com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência.

3.11. Poderá a CONTRATANTE solicitar a redução ou suspensão da execução dos serviços, total ou parcialmente, durante os dias estabelecidos como ponto facultativo e/ou recesso, conforme calendário de atividades da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP.

4. DO PREÇO:

4.1. De acordo com pesquisa de mercado realizada pela Comissão de Licitação o valor estimado para esta contratação é de R$ 1.404,57 (mil quatrocentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos) mensais, perfazendo um valor global para o período de 12(doze) meses de R$ 16.854,84 (dezesseis mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

4.2. A proposta deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária.

4.4. O valor fornecido no orçamento deverá ser mantido durante a vigência do contrato, ressalvada as hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATADA fazer prova da necessidade do mesmo.

4.5. O orçamento devidamente preenchido deverá ser entregue na recepção da Câmara Municipal, na Rua Coronel Garcia, 160/172, Centro, Santa Rosa de Viterbo ou pelo e-mail: compras@camarasrviterbo.sp.gov.br, até às 11 horas do dia 27/12/2023.

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

5.1. Os pagamentos ocorrerão mensalmente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em nome da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, contendo em seu corpo a descrição sucinta dos serviços prestados. 

5.1.1. O pagamento a contratada será realizado por meio de boleto ou depósito, transferência bancária ou PIX em conta corrente da CONTRATADA.

5.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua reapresentação.

5.3. Os pagamentos serão realizados por meio de boleto bancário, devidamente fornecidos pela Contratada, ou creditada em conta corrente da Contratada.

5.4.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,002, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 ) / 30 
I = 0,002
TX = Percentual da taxa mensal = 6%

5.5. O pagamento será realizado desde que a Contratada tenha concluído os serviços dentro dos prazos estipulados neste instrumento.

5.6. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

6. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

6.1. A Contratante adjudicará o objeto à empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, em caso de empate será feito sorteio.

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Será verificado se a licitante vencedora atende aos requisitos referente à habilitação, qualificação e regularidade, nos termos do artigo 27 usque artigo 32 da Lei nº 8.666/93.

8. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 02/01/2024 a 31/12/2024.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

9.1. As despesas aqui referidas serão custeadas por dotações específicas constantes no orçamento fluente, suplementadas se necessário, observando a seguinte classificação orçamentária:

1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
01 031 0002 2002 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara
3.3.90.39.0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

10. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
10.1. Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Rua Coronel Garcia, 160/172 – Centro – Santa Rosa de Viterbo/SP.
11. DA UNIDADE FISCALIZADORA:
11.1. A Fiscalização da contratação oriunda do presente instrumento será efetuada por servidor designado pela Câmara Municipal, podendo ser substituído, a qualquer momento, a critério da Contratante.

11.2. São assegurados à CONTRATANTE amplos poderes para fiscalizar e acompanhar os serviços contratados, bem como o direito de obter quaisquer esclarecimentos julgados necessários, devendo a CONTRATADA fornecer relatórios ou quaisquer informações que se fizerem necessárias quando assim lhe forem solicitados.

11.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, sob pena de rescisão contratual.

11.4. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas no Contrato ou por irregularidades constatadas, nem por quaisquer danos causados, inclusive a terceiros.

11.5. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL.

	 Santa Rosa de Viterbo, 14 de dezembro de 2023.


Karen Correa da Silva Ribeiro
Presidente da Comissão de Licitações


Fabrício Passoni de Abreu
Membro da Comissão de Licitações


Túlio Gracioli da Silva
Membro da Comissão de Licitações 
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